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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2022 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

1. PREÂMBULO 

1.1 - A Prefeitura Municipal de Santa Inês, por meio da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, designado pela Portaria nº 001, de 07 de janeiro de 2020, torna público, 

no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto no art. 14,§1 º da Lei 

Federal nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD nº 26/2013, vem realizar CHAMADA 

PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, PARA ATENDER OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, EJAI E MAIS EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE SANTA INÊS, PARA O ANO LETIVO 2022. Os Grupos Formais/Informais 

deverão apresentar a documentação de habilitação e o Projeto de Venda até o dia 24 

de fevereiro de 2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, situada à AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO -

SANTA INÊS/MA. 

2. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EJAI E MAIS EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA INÊS, conforme especificações dos gêneros 

alimentícios relacionados na tabela a seguir. 

PROJETO BÁSICO 

Os Preços de aquisição dos produtos da Agricultura Familiar definidos 

Chamada Pública serão os preços máximos e mínimos a serem pagos ao Agricult 
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Familiar ou suas organizações pela venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços 

não poderão exceder aos valores publicados. 

Os preços foram adquiridos da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, 

disponíveis em pesquisa publicada em mídia especializada e seu sítio eletrônico 

especializado de acesso público, disponíveis em 

https://www.conab.gov.br/infoagro/precos?view=default, seguindo a RESOLUÇÃO Nº 

18, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

3. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes do Convênio FNDE, pela seguinte dotação orçamentária: 

CODIGO 

02 

02.04. 

02.04.12.361.0018.2.023.0.0.00.00 

3.3.90.30 

02 

02.04. 

02.04.12.361.0018.2.028.0.0.00.00 

3.3.90.30 

CODIGO 

02 

02.04. 

02.04.12.365.0018.2.025.0.0.00.00 

3.3.90.30 

C DIGO 

02 

ESPECIFICAÇAO 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE / EF 

Material de Consumo 

Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE / 
QUILOMBOLA 
Material de Consumo 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE / CRECHE 

Material de Consumo 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



Estado do Maranhão .... 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

02.04.12.365.0018.2.026.0.0.00.00 Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE / PRÉ-
ESCOLA 

3.3.90.30 Material de Consumo 

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
CôDIGO ESPECIFICAÇAO 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.04.12.366.0018.2.024.0.0.00.00 Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE/EJA 

3.3.90.30 Material de Consumo 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
CÔDIGO 

" 

ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.04.12.367.0018.2.027.0.0.00.00 Manutenção da Alimentação Escolar - PNAE/EE 

3.3.90.30 Material de Consumo 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Art. 27 da Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013. 

4.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

Ili - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de ve 

(Modelo conforme anexo); 

IV-A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o cas 
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4.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em 

grupos) 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

Ili - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda 

(Modelo conforme anexo); 

IV-A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso. 

4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (Cooperativas) 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

li - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

Ili - Prova de Regularidade (Certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e 

Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 

IV - Prova de Regularidade (Certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço); 

V - Cópia do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junt 

Comercial do Estado, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoa 

Jurídicas, no caso de associações; 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muníz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, ou seja, da Agricultura Familiar, relacionada no projeto de venda 

(Modelo conforme anexo); 

VII -a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso 

e; 

VIII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Modelo 

conforme anexo). 

XIX - Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado 

à Prefeitura Municipal de Santa Inês, a abertura de prazo para a regularização da 

documentação (§4° do Art. 27 da Resolução nº 26/2013, com redação dada pela 

Resolução nº 04/2015, ambas do FNDE). 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA (Relação de produtos a serem 

adquiridos no período). 

5.1. No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, conforme Anexos da Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015, não podendo 

alterar sua original configuração; 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em Ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos 

(24/02/2022), no dia 25/02/2022, ás 09:00 horas. O resultado da seleção será publicado 

em dois (02) dias uteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no 

prazo de dois (02) dias uteis o(s) selecionado(s) será (ão) convocado(s) para assinatura 

do(s) contrato(s). Caso não cumpra o prazo o selecionado será desclassificado, 

segundo selecionado será convocado; 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) confor 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013; 
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5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal; 

5.5. Os participantes poderão ser convocados a prestarem esclarecimentos ou 

informações complementares, verbais ou por escrito, a respeito de documentos ou 

propostas apresentadas, sem que isso implique em modificações de condições 

originalmente propostas, sendo esse item de autonomia da Comissão Julgadora. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do Estado, 

e grupo de propostas do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - o grupo de projetos de fornecedores locais do município terá prioridade sobre os 

demais grupos; 

11 - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

Estado e do País. 

Ili - o grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País; 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

li - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos 

ecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
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Ili - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) 

e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

Caso o projeto selecionado não obtenha as quantidades necessárias de produtos para 

atender a demanda da Prefeitura Municipal de Santa Inês, poderá a mesma adquirir os 

demais itens de outros projetos de venda, conforme critérios de seleção. 

6.4. "Em caso de empate, onde não há consenso/comum acordo, adotam-se os critérios 

de acordo com a ordem de prioridade definida pela Resolução n. 26/2013, Art. 25. 

§5° No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I deste 

artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem 

de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 

identificação na (s) DAP (s). 

§6° No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2° inciso 

Ili deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

§7° Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

7. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

Os envelopes, não transparentes, deverão estar lacrados e identificados, com a se u nte 

inscrição: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
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ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

ENVELOPE Nº 2 - PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias uteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando aos demais participantes, desde logo, a faculdade de 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante 

solicitação oficial. A falta de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao 

resultado desta convocação, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos 

imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. Caberá a Comissão Julgadora 

analisar e posicionar quanto aos recursos apresentados. 

09. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, no Almoxarifado da Prefeitura, município 

de Santa Inês - MA, o qual se atestará o seu recebimento. 

10. PAGAMENTO 

11.1. "O pagamento será realizado até (30 dias após a entrega dos produtos ou e 

acordo com a data de repasse), através de Transferência Eletrônica Identificada, ( 

38, XXVII. "C" Resolução 26/2013). O pagamento será efetuado pela CONTRATAN 
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diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no BANCO _____ , Agência nº 

Conta Corrente nº 

----- -------

11. DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA INÊS poderá, garantidos o contraditório e a ampla defesa, no 

prazo de 02 (dois) dias utéis da notificação, aplicar a CONTRATADA, as seguintes 

sanções: 

1 - Advertência; 

li - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

Ili - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo de 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a Administração. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no portal da transparência do 

município; 

13.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 

para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex; 

li - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 20.000,00. 

13.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 

como do Capítulo Ili - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993; 

13.4. A apresentação da proposta importa como plena aceitação de todas as cláusulas 

do Edital; 

13.5. Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

13.6. As certidões positivas de débito serão aceitas se, com teor de negativa; 

13.7. Os originais dos documentos acima enumerados, só poderão ser apresentados em 

cópias reprográficas, se estiverem autenticados em cartório, conforme artigo 32 da Lei 

Federal nº 8.666/93. Podendo em caso de autenticação por servidor, a mesma deverá 

ser realizada na CPL, nos termos da Lei nº 8.666/93, desde que apresentados os 

originais para conferência. Os documentos retirados via internet podem ser 

apresentados em cópia sem a devida autenticação, podendo a comissão, caso veja 

necessidade, verificar sua autenticidade. 

Santa Inês, aos 02 de de 2022. 
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Contrato nº __ 

Processo Administrativo nº 

ANEXO 1 

CONTRATO DE VENDA Nº 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
PARA ATENDER OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EJAI E MAIS 
EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANTA INÊS, PARA O ANO LETIVO. 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nº 06.198.949/0001-24, com sede na 
Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada por: FAGNER GOMES DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Secretário 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
sob o nº 042.247.123-26, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à (ENDEREÇO COMPLETO DA 
COOPERATIVA E/OU , INCLUSIVE MUNICÍPIO) inscrita no CNPJ sob n.º (NÚMERO CNPJ), 
(para grupo formal), CPF sob n.º(NÚMERO CPF) (grupos informais e individuais), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da 
Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2022, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL, EJAI E MAIS EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
SANTA INÊS, PARA O ANO LETIVO, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n. 0 001/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,01 
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação d 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$ ______ '-_________ __, 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
CODIGO ESPECIFICAÇAO 

' " 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO (conforme item 11 do Edital nº 001/2087), está sujeito a pagamento de multa de 
2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
de Municipal de Educação e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.0 001/2022, pela Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Santa Inês - MA, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Santa Inês - MA, __ de ______ de ___ _ 

CONTRATADO(S) /CPF (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA/CNPJ (Grupo Formal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
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PROJETO DE VENDA - GRUPOS FORMAIS, COOPERATIVAS, ORGANIZAÇÕES 
PRODUTIVAS (DETENTORES DE DAP JURÍDICA-CNPJ) 

lii�Rír��R;:,.':9�_ SEi-0� VENDA DE GÊN§�O§ ALi�N"fÍCIOS ÓÃAGRICUL.TURA FAMILIAR�PÁRA'AÍ..ÍfyiÊ�f�çAÕ'esêÔL'.ARÍPNÀÊJt,Jirf:;1: 

��it!�t1�1a .. . IOENTIF.ICAçM)>ÁPROPOSTÂ ÓÊ,ATENÓIME.NT() AO EDITAUCHÁMADA PÚBLICA Nº0112016 

Nome do Proponente: 

3. Endereço 

5. E-mail 

8. Nº DAP Jurídica 

12. Nº de Associados 

15. Nome do representante legal 

18. Endereço 

1. Produto 2 Unidade 

4. Mu111cíp10/UF 

6 DOO/Fone 

9 Banco 

2. CNPJ: 

1 -1 1 O Agência Corrente 

7. CEP 

11. Conta Nº da Conta 
-------

13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11. 326/2006 . 14. Nº de Associados com DAP Física 

16. CPF 

19 Municíp10/UF 

3. Quantidade 

4.1. Unitário 

... 
I 

4. Preço de Aquisição* 

1 
--

4.2. Total 

17. DOO/Fone 

1 5. Cronograma de 
'. Entrega dos 

produtos 
------- -------;----

OBS: • Preço publicado no Edital n 01/2016 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 111formações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

--- ----- -------- ------ ---------� 
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PROJETO DE VENDA - GRUPOS INFORMAIS, COOPERATIVAS, ORGANIZAÇÕES 
PRODUTIVAS (DETENTORES DE DAP JURÍDICA-CNPJ) 

3 Endereço 

5 E-mail 6 DOO/Fone 

9 Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 

UI-IOENTIF 

Instituto Federal de Educação, Ciência, Tecnologia do Rio Grande do Sul -
Cam us Farrou ilha. 

4 .  Município/UF 

7 CEP 

10. E-mail/ Fone 

10.637.926/0011-18 Farroupilha/RS 

Av. São Vicente, nº 785, es uina com Rod. dos Romeiros bairro Cin uentenário. CEP 95174-274 54/32602400 
6 Nome do representante e e-ma,1 

Leandro Lumbieri - diretor eral farrou ilha.ifrs.edu.br 

fll.,.. 

2. Produto 3 Unidade 

1. Identificação do Agncunor Familiar 

2 Produto 3 Umdade 

1. ldent1flcação do Agncullor Famlliar 

4. Quantidade 

4. Quantidade 

7. CPF 

739.646.620-20 

7. TotaldoAQric<JOot (RS) 

S Preço de Aquisição Unitário• (RS) 6. Total por Produto (RS) 

7. T01aldoAgricutlor(RS) 

5. Preço de Aqu1siç.ão Urntáno• (RS) 6. Tolal por Produto (RS) 

7. Total do Agr\cultor (RS) 
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2 Produto 3 Unidade ( Ouanhdade 

1 k:Sentrficaçào do Agnculor Famlkar 

2 Proch.JIO 3 Unidade • ·  Quantidade 

• Preço pubkadO no Editat de Chamada PutMlca do IFRS-Campus FaJTou� 

3 Ouanudade • Proço/Unodode (R$) 

5 Preço de Aquis.ç.Ao Umlâno• (RS) 6 Total por Produto (RS) 

7 .  Total do Agricullor (RS) 

5 Preço de Aqu15ição Unit.ãno· (RS) 6 Total por Produlo (RS) 

8 Total dO Pro,eto (R$) 

5 Total por Produto (R$) e Cronograma de Entrega por Produto 

Total 00 Prqeto (RS) 

AgflCultores(as) Fomecedores(as) do GruPo Informal Ass111atura OOS(as) Agricultores(as) 
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Avenida Luís Murnz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

PROJETO DE VENDA 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS (DETENTORES DE DAP FÍSICA/CPF) 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL: 

1 Nome do Proponente: 

3, Endereço 

6. Nº da OAP Fis1ca 

9, Banco 

Produto 

08S: Preço publicado no Edital n 
01/2016 (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

Endereço· 

Nome do Representante LegaL 

1 0_Nº da Agência 

U111dade 

4_ Municip10/UF: 

7 DOO/Fone 

2. CPF-
-

---- ·-�. 
i 5.CEP 

-ra:E-�ail (quando houver-) -
-

l 11 , Nº da Conta Corrente 

----------y;~ ,, ,, ,,,,, , Cronograma de 

Total 

Preço de Aquisição 

ª"_'""':'• f-Medro 
---,-

,
--

-- 1 Entrega dos 
l produtos 

,,,, - 'f -
--·--i---

--,�---

1 +-
, -- --------�-- ----��----

- Fone: 

CPF: 

Oeclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data CPF Assinatura do Fornecedor Individual: 


